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Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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O Vereador que o presente subscreve, em conÍormidade com as normas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao ExcelentÍssimo Prefeito de

Congonhas, providências quanto a construção de passeio público e instalação de

guarda-corpo ao longo da rua São Francisco, ao comeÇar pelo numero 105, bairro

iardim Vila Andreza

Justificativa

Atualmente, a ausência do passeio público e do guarda-corpo tem colocado em risco a

segurança dos pedestres que transitam pela via, especialmente em trechos de

desníveis, onde a proteçáo é indispensável para evitar acidentes.

A construção desses equipamentos urbanos é Íundamental para garantir a mobilidade

segura e acessÍvel de todos, promovendo a segurança e a qualidade de vida da

comunidade local.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação da presente

indicacão.

Congonhas, 05 de junho de 2025
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